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Assunto: Moção Congratulações e Louvor.

Prezaco estudanteS

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção ri4 185, do Vereador Paulo
K einuoirlg. aprovada pelo Doirc Plenário, enviar lotos de Congratu acões e Lc~vor a ~,ossa
Senhoria zela brilhante conquista do 22 lugar na categoria até 63 kg co Canpeonato Estadual
Estudanti de Karatê, realizado em Porto Alegre, motivo pelo qual o convidamos para receber
um Certificado no dia 1.5 de agosto do corrente, sexta-feira, às 10h, nesta Câmara Municipal.
2. Representandc com orgulho a Assocação oe Karatê Guerreircs dc Amanhã e a
Escola União de Lruguaiana, demonstrou disdplina, coragem e talento, serv ndo ce exemplo e
i-ispiraçãc para outros jovens esportistas do município. Seu desenpenho ~ oe intensa
oedicaçâc e até nesmo de adaptação ao reg me a imentar para atender à categoria de peso,
evidenc a o con~rometimento de um verdadeiro canceâo e a fcrça do eszorte como
i-istl-umerito de traisformação social e cidadania.
3. Conforme ressaltaco pelo sensei Ar ei da Costa, enfrentot. uma das conpeticões
mais relevantes do karatê estucantil gaúcho, revelando novos talentos e zrcjetando c nome de
Uruguaiaria rio cerfrlo esportivo estacual. Seu resultado ~‘aloriza não apenas o esporte local,
mas tamoém engrandece a nossa cidade, que se otEJlha de contar com at etas tão
ceterminados.
4 Apresentamos esta Moção como e
exemplo, desejando- he sucesso em sua trajçtória,
Polícia Rodoviária Feder&.
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